
 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 

TC 012.391/2018-2 

Tipo: TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL  

 

DESPACHO DE CONCLUSÃO DAS COMUNICAÇÕES PROCESSUAIS 

 

 Informo que as providências inerentes às comunicações processuais relacionadas ao Exame de mérito do recurso 012.391/2018-2/R001 da 

SERUR/D3  (108) foram concluídas com validade da ciência dos responsáveis, conforme resumo adiante: 

 

Responsável/Interessado/UJ: Banco do Brasil S.A..  
Natureza Comunicação  Data de 

expedição 
Peça Destinatário Origem do 

endereço 
Data da ciência ou motivo da 

devolução 
Peça da 
ciência 

Peça da 
Resposta 

 

Diligência Ofício 
0445/2020-
Secomp-4 

30/01/2020 110 Banco do Brasil S.A. Outros 31/01/2020 112 114 

Diligência Ofício 
1688/2020-
Secomp-4 

30/01/2020 109 Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação 

Outros 30/01/2020 111 115 

 

 

08 de Abril de 2020. 

 

(assinado eletronicamente) 

RAFAEL MELO GONÇALVES ALVES DA SILVA 

SEGECEX / SEPROC  – matrícula 9792-6 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 64385193.
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